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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.688, de 9 de outubro de 2025. 
 

Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 2026. 
 

Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 

Bruno Cesar Roza 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 

 
Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 2 (dois) dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
MAK/capo.-                                                                              Processo nº 5.139/2025.- 
 

PORTARIA Nº 12.745 , DE 5 DE MARÇO DE 2026 
 

PORTARIA Nº 12.745 , DE 5 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Artesanato e Artes – COM ART. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe facultam 
o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, cc. a Lei Municipal nº 3.714, de 20 de outubro de 2004, alterada pelas Leis Municipais 
nº 4.889, de 3 de agosto de 2016; nº 5.115, de 5 de junho de 2018 e nº 5.699, de 10 de outubro de 2023.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Municipal de Artesanato e Artes – COM ART, os membros e seus respectivos suplentes, a saber: 
 

I. REPRESENTANTES DOS ARTESÃOS 
 
a) Titular: Sabrina Zago Fardeloni   

b) Suplente: Arnaldo Bini 

c) Titular: Luciene Cristina Garcia de Oliveira 

d) Suplente: Fabiana Benedito Teixeira da Silva Lima 

e) Titular: Kátia Milena Girardelli   

f) Suplente: Silvia Aparecida Mendes Pdilha 

g) Titular: Patrícia Cristina Cardozo dos Santos 

h) Suplente: Não indicado 

i) Titular: Anderson Luiz dos Santos  

j) Suplente: Não indicado 
 
II. REPRESENTANTES DOS ARTISTAS PLÁSTICOS 
 
a) Titular: Não indicado  

b) Suplente: Não indicado 

c) Titular: Não indicado 

d) Suplente: Não indicado 
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
III.  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
a) Titular: Joana D’arc Carvalho Carlos 

b) Suplente: Vitoria Cristina Ramos da Silva 

c) Titular: Catherine Prado Curtolo   

d) Suplente: Matheus Matoan. 
 

Art. 2º Estabelecer que as competências do Conselho Municipal de Artesanato e Artes – COM ART estão descritas no artigo 5º., da Lei Municipal 
nº 3.714, de 20 de outubro de 2004. 
 

Art. 3º Decidir que os membros do Conselho elegerão entre si um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um Tesoureiro, para um 
mandato de 2 (dois) anos, com atribuições definidas no Regimento Interno.  
 

Art. 4º Considerar que os membros do Conselho não serão remunerados, sendo seus trabalhos considerados relevantes prestados ao Município 
de Araras. 
 
  Art. 5º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 12.466, de 20 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 7º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 

Anete Monteiro dos Santos Casagrande 
Secretária Municipal de Turismo 

 
 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 

 
Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 

5 (cinco) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
SMT/MAKcapo.-                                                                    Processo nº 16.610/2021.-  
 

PORTARIA Nº 12.746, DE 6 DE MARÇO DE 2026 
 

PORTARIA Nº 12.746, DE 6 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

Altera e inclui membros no artigo 1º, da Portaria nº 12.668, de 4 de agosto de 
2025, que “Nomeia comissão especial para fins que menciona.”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe faculta 
o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, e objetivando cumprir o previsto no art. 125, da Lei Complementar nº 31/2013. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o membro constante da alínea “c”, do artigo 1º, da Portaria nº 12.668, de 4 de agosto de 2025, que “Nomeia comissão especial 
para fins que menciona.”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ... 
 
... 

c) Leticia de Paula Spatti” (NR); 
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